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RESOLUÇÃO 315/2014

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE-CIB/SUS-ES

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria no.
185-P, de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada no dia 19 de dezembro
de 2014, às 10 horas, no auditório da Escola Técnica de Saúde - ETSUS, na Ilha de
Santa Maria - VitórIa-ES.

Considerando parecer técnico da Coordenação Estadual de
Dengue/NEVA/GESVS/SESA.

RESOLVE:

Art.io- Homologar as Resoluções n. 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84,
85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 103, 104, e 105/2014 - da
CIR Sul, que aprova os Planos de Contingência da Dengue 2014/2015
dos municípios de Castelo, Muqui, Mimoso do Sul, Plúma, Rio Novo do
Sul, Vargem Alta, Alegre, Alfredo Chaves, Anchieta, Atílio Viváqua,
Itapemirim, Divino de São Lourenço, Dores do Rio Preto, Irupi,
Itapemirim, Presidente Kennedy, São José do Calçado, Iconha,
Guaçui, lúna e Jerônimo Monteiro.

Art.2o- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Vitória, 19 de dezembro de 2014.

JOSE TADEU MARÍ^
Presidente da^CIB/SUS-ES
Secretário de Estaqjo da Saúde


